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DECRETO N° 025/2024 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024. 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 369.900,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s): 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo 

01.310 0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.005 - CRECHE MUNICIPAL 

05.005.12.365.4.2012-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo 

01.212.0000 0000 	 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.018 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

04.018.10.305.10.2100-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  

05.303.0000.0000 	 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

R$40.000,00 

40.000,00 

R$9.000,00 

9.000,00 

R$265.000,00 

265.000,00 

R$25.500,00 

25.500,00 

06.000 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

06.003 - SETOR DE ESPORTES 

06.003.27.812.8.2009-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic 	 R$30.000,00 

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 30.000,00 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.012 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

03.012.4.129.3.2007-3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições 

	

02.100.0000.0000 	 GERAL TOTAL  

Art.  2° - Para atendimento da Alteração Orçamentaria que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

Superavit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 10, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superavit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 1°, inciso I da Lei 4.320/64) 

	

02.500.0000.0000 	 (SF)  - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Superavit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 1°, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superavit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 10, inciso I da Lei 4.320/64) 

	

01.110.0000.0000 	 (SF)  - GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA  SAUCE  

04.015 - ATENÇA0 AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais 

	

05.302.0000.0000 	 ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

R$400,00 

400,00 

R$400,00 

400,00 

R$9.000,00 

9.000,00 

R$25.500,00 

25.500,00 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.016 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

04.016.10.303.10.2098-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo 

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

R$40.000,00 

40.000,00 
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06.000 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

06.003 - SETOR DE ESPORTES 

06.003.27.812.8.2009-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo 

	

01.110 0000.0000 	 GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.014 - ATENÇÃO BÁSICA 

04.014.10.301.10.2095-3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De  Con  

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL  

Art.  3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos e validade a 19 de fevereiro de 2024. 

R$30.000,00 

30.000,00 

R$265.000,00 

265.000,00 

PAÇO M I ICIPAL ESTRELA D'ALVA 
26 de f,  ereiro de 2024. 

• 3  
eEONARDO CARESSATO CAPITELI 
PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADO NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADO NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR  e D.O.M. 

SAMUEL DE 	VALHO 
Secretario Mu 	sal 	ministraçao e Finanças 
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